
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

PORTARIA N.º 386/2025

Porto Velho, 19 de agosto de 2025.

A  Diretora-Presidente  do  Instituto  de  Previdência  e
Assistência  dos  Servidores  do  Município  de  Porto  Velho  –
IPAM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, alínea
“g”, do Decreto nº 4.123, de 18 de outubro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, o prazo de
funcionamento  da  Comissão  para  elaboração  do  Estudo
Técnico  Preliminar  (ETP)  destinado  à  estruturação  do
novo Edital de Credenciamento de Serviços Odontológicos,
instaurada por meio da Portaria nº 274, de 27 de junho de
2025,  publicada  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  de
Rondônia  nº  4013,  de  02  de  julho  de  2025,  conforme
previsto no art. 4º do referido ato e nos termos dos autos nº
79025/2025.
Art. 2º O prazo adicional ora concedido terá início a partir do
término do prazo original.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

( Assinado Eletronicamente)
CLAUDINEIA ARAÚJO DE OLIVEIRA BORTOLETE
Diretora-Presidente
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